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 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
 CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
FIBRA ÓPTICA E VIA SATÉLITE COM INSTALAÇÃO EM DIVERSAS ESCOLAS E LOCAIS 
UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 620.365.809-04, e portador da cédula de identidade nº 
4.456.480-7-SSP/PR. 
 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 20.351,52 (vinte mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
 CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
FIBRA ÓPTICA E VIA SATÉLITE COM INSTALAÇÃO EM DIVERSAS ESCOLAS E LOCAIS 
UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: JOSNIR ANTONIO TERSI - INFORMATICA, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.025.982/0001-02, situada na Rua Santana, n° 1320, Sala 01, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
representado pelo Sr. JOSNIR ANTONIO TERSI, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.901.179-54 
portador da cédula de identidade o nº 10.882.952-4 SESP-PR. 
 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 6.844,20 (seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE GESTÃO DO ITR, ISS, ICMS E IQEP COM PROFISSIONAIS QUALIFICADOS 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA JUNTO AO SETOR DE 
TRIBUTAÇÃO, SOB A FORMA DE LICENÇA DE USO, AGRUPANDO SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, CONVERSÃO DE DADOS, MANUTENÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: M S CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.077.447/0001-40, situada na Av Candido de Abreu, n° 427, Conjunto 507, Condomínio Jose 
Conrado Riedel, Bloco BL Comercial, Centro Civico, Curitiba-PR, CEP 80.530-903, 
representado pelo Sr. MURILO SAMPAIO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
004.262.479-73 portador da cédula de identidade o nº 8.344.831-8. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
 CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE LICENÇA 
DE USO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE GESTÃO INTEGRADA, TOTALMENTE 
ORIENTADA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DISPONIBILIZADA NO MODELO 
SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS) HOSPEDADA EM NUVEM, FORNECENDO RECURSO DE 
TRATAMENTO DOS DADOS OBTIDOS ATRAVÉS DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS EM 
VEÍCULOS PARA PROVER A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DESTE MUNICÍPIO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 46.795.791/0001-94, situada na Avenida Sete de Setembro, N° 2775, Rebouças, 
Curitiba-PR, CEP 80.230-010, representado pela Sra. THAISSA SIBELE CALEFFI CROTTI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 067.900.609-52  portadora da cédula de 
identidade o nº 96727585. 
 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 187.761,84 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e sessenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE LARANJEIRAS DO 
SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ALINE GOMES DOS SANTOS SIQUEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.252.790/0001-70, com endereço na Rua Sete de Setembro, N° 1956, Centro, CEP 85.301-
070, Laranjeiras do Sul-PR, neste ato representado pela Sra. ALINE GOMES DA SILVA 
SIQUEIRA, brasileira, empresária, portador da Cédula de Identidade n° 9.672.838-7-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 071.105.609-96, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-
PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.349.494/0001-09, com endereço na Rua Rua Marechal Cândido Rondon, n° 2222, centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representado pelo Sr. SILVÉRIO ANTONIO 
DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 7.607.708-8-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 024.739.789-05, residente e domiciliado em 
Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E RECARGA DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO, MATERIAIS E PLACAS SE SINALIZAÇÃO E PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIO PARA USO DOS DIVERSOS ESTABELECIMENTOS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: EXTINJEIRAS SHOPPING DA SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.525.905/0001-27, com endereço na Avenida Santos Dumont, n° 3015, Centro, CEP 85.303-
140, Laranjeiras do Sul-PR, neste ato representado pelo Sr. EVERSON PELIZARI, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 71473392 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
007.171.569-07, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL – PDM, DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua16 Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 23.146.943/0001-22, situada na Avenida Antonio Diederichsen, nº 400, Sala 210, Jardim 
América, Ribeirão Preto-SP, CEP 14.020-250, representado pelo Sr. ROBSON RICARDO 
RESENDE, inscrito no CPF/MF sob o nº 221.648.578-01 portador da cédula de identidade o nº 
26.594.697 SSP-SP. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 89 (oitenta e nove) dias, 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.219.334/0001-86, com endereço na Rod. BR 277, KM 452, n° 2025, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68. 
 
REEQUILÍBRIO LOTES: 05 e 07. 
VALOR TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 239.946,66 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e 
quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.250.212/0001-76, com endereço na ROD BR-277, n° 1925, KM452, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-
PR. 
 
REEQUILÍBRIO LOTES: 06 e 08. 
VALOR TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 306.940,00 (trezentos e seis mil, novecentos e quarenta 
reais). 
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE A FIM 
DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 07.752.236/0001-23, com endereço na Rua 
Ernesto Wild, n° 2460, Industrial, Vera Cruz-RS, CEP 96.888-000, neste ato representado pela 
Sra. DANIELA SEVERO KAUFMANN NEUMANN, brasileira, procuradora, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 025.670.410-44, residente e domiciliado em Vera Cruz-RS. 
 
REEQUILÍBRIO LOTE: 174. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 367,07 (trezentos e sessenta e sete reais e sete centavos) 
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
FIBRA ÓPTICA E VIA SATÉLITE COM INSTALAÇÃO EM DIVERSAS ESCOLAS E LOCAIS 
UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 620.365.809-04, e portador da cédula de identidade nº 
4.456.480-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,39%. 
VALOR ADITIVO: R$ 839,76 (oitocentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
 CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
FIBRA ÓPTICA E VIA SATÉLITE COM INSTALAÇÃO EM DIVERSAS ESCOLAS E LOCAIS 
UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: JOSNIR ANTONIO TERSI - INFORMATICA, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.025.982/0001-02, situada na Rua Santana, n° 1320, Sala 01, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
representado pelo Sr. JOSNIR ANTONIO TERSI, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.901.179-54 
portador da cédula de identidade o nº 10.882.952-4 SESP-PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,39%. 
VALOR ADITIVO: R$ 300,48 (trezentos reais e quarenta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
 CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE LICENÇA 
DE USO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE GESTÃO INTEGRADA, TOTALMENTE 
ORIENTADA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DISPONIBILIZADA NO MODELO 
SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS) HOSPEDADA EM NUVEM, FORNECENDO RECURSO DE 
TRATAMENTO DOS DADOS OBTIDOS ATRAVÉS DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS EM 
VEÍCULOS PARA PROVER A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DESTE MUNICÍPIO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: T S C CROTTI DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 46.795.791/0001-94, situada na Avenida Sete de Setembro, N° 2775, Rebouças, 
Curitiba-PR, CEP 80.230-010, representado pela Sra. THAISSA SIBELE CALEFFI CROTTI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 067.900.609-52 portadora da cédula de 
identidade o nº 96727585. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,39%. 
VALOR ADITIVO: R$ 8.244,84 (oito mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 

PREGÃO Nº 036/2024 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARMES E CÂMERAS, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO EM COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E OUTROS NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.297.179-84, e portador da 
cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-
PR 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 34.716,00 (trinta e quatro mil, setecentos e dezesseis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2024 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS DE DANÇA E CAPOEIRA 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: DIONATAN PAIVA BAHLS 07712515999, inscrita no CNPJ sob o n° 
33.455.820/0001-27, situada na R Joao Pilarski, nº 31, Agua Verde, Laranjeiras do Sul, CEP 
85.302-440, representado pelo Sr. DIONATAN PAIVA BAHLS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
077.125.159-99. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 6 (seis) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 36.279,17 (trinta e seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e dezessete 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 133/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador 
da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: JEAN CARLOS FERREIRA TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.814.661/0001-07, situada na Linha Passo Liso, s/nº, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-970, 
neste ato representada pelo Sr. JEAN CARLOS FERREIRA, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 077.915.109-79 e portador da cédula de identidade nº 14.725.931-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 180.360,00 (cento e oitenta mil, trezentos e sessenta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 011/2026 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de sitio 
eletrônico, hospedagem, suporte técnico e gerenciador de conteúdo, para o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do 
município de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Data e horário para início de recebimentos das propostas: 29/05/2026, às 
08h00min. (horário de Brasília). 
Data e horário final para recebimentos das propostas: 08/06/2026, às 08h00min. 
(horário de Brasília). 
Data e horário para início e final da etapa de lances: 08/06/2026, das 08h00min. 
até às 14h00min. (horário de Brasília). 
A presente dispensa eletrônica ocorrerá no site www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 28 de maio de 2026. 
 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 114/2025 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO 
FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 
2026, ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DA LEI N.º 14.133/2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº -SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº . 
 
CONTRATADA: ELEN TERESINHA ROSSA NEGRETTI LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n° 10.257.378/0001-29, situada na Rua Vereador Heitor Safraider, nº 790, Getulio Vargas,
Laranjeiras Do Sul-PR, CEP 85.304-490, representado pela Sra. ELEN TERESINHA ROSSA
NEGRETTI, inscrita no CPF/MF sob o nº portadora da cédula de identidade o
nº SESP-PR, residente e domiciliado em Laranjeiras Do Sul-PR 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 6.523,06 (seis mil, quinhentos e vinte e três reais e seis 
centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de maio de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - Paraná. 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 114/2025 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO 
FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 
2026, ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DA LEI N.º 14.133/2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº . 
 
CONTRATADA: ELEN TERESINHA ROSSA NEGRETTI LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n° 10.257.378/0001-29, situada na Rua Vereador Heitor Safraider, nº 790, Getulio Vargas,
Laranjeiras Do Sul-PR, CEP 85.304-490, representado pela Sra. ELEN TERESINHA ROSSA
NEGRETTI, inscrita no CPF/MF sob o nº portadora da cédula de identidade o
nº SESP-PR, residente e domiciliado em Laranjeiras Do Sul-PR 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 150,70 (cento e cinquenta reais e setenta centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA: 27 de maio de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - Paraná. 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 114/2025 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO 
FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 
2026, ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DA LEI N.º 14.133/2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº -SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº . 
 
CONTRATADA: HULSE E CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.146.661/0001-31, 
situada na Rua Nogueira Do Amaral, nº 1528, Água Verde, Laranjeiras Do Sul-PR, CEP 
85.301-140, representado pelo Sr. ELIO ANTONIO DA CRUZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 

 portador da cédula de identidade o nº  SESP-PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.680,50 (quatro mil, seiscentos e oitenta reais e 
cinquenta centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de maio de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - Paraná. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS, 
PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE OUTROS PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº  
 
CONTRATADA: ELEN TERESINHA ROSSA NEGRETTI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.257.378/0001-29, situada na Rua Vereador Heitor Safraider, nº 790, Getulio Vargas, 
Laranjeiras Do Sul-PR, CEP 85.304-490, representado pela Sra. ELEN TERESINHA ROSSA 
NEGRETTI, inscrita no CPF/MF sob o nº  portadora da cédula de identidade o 
nº  SESP-PR, residente e domiciliado em Laranjeiras Do Sul-PR. 
 
REEQUILÍBRIO LOTE: 113. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 7.812,00 (sete mil, oitocentos e doze reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 211/2026. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido no Artigo 41 da 
Constituição Federal e Artigo 25 da Lei Municipal de nº 030/2004, de 15 de julho 
de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná), 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

Art. I - TORNAR ESTÁVEL no Serviço Público Municipal, a Servidora abaixo 
relacionada, detentora de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, mediante os 
resultados das Avaliações Especiais de Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde já concedido-lhe avanço horizontal à 
segunda referência respectiva do Cargo que ocupa: 

 
MATR. NOME CARGO NOVA REFERÊNCIA 
50920-1 Ana Luiza de Paula Gross Hortiz Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível A A-02 

 
 

Art. II - TORNAR ESTÁVEL estável no Serviço Público Municipal, as Servidoras 
abaixo relacionadas, detentoras de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, mediante 
os resultados das Avaliações Especiais de Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde já concedido-lhes avanço horizontal 
à segunda referência respectiva do Cargo que ocupam; e ainda, CONCEDER AVANÇO VERTICAL, às Servidoras abaixo relacionadas, em 
razão do atendimento ao Artigo 32 da Lei Municipal de n.º 002/2024, de 27 de fevereiro de 2024: 

 
MATR. NOME DO CARGO PARA O CARGO 
50954-1 Maria Aparecida Feltrin da Silva Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível A (A-01) Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível B (B-02) 
50971-1 Luciana de Matos Sutil Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível A (A-01) Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível B (B-02) 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 21 de 
maio de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 212/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. I: CONCEDER AVANÇO VERTICAL, às Servidoras pertencentes ao Quadro de 
Provimento Efetivo dos Profissionais do Magistério Público Municipal listada no Anexo I deste Ato, habilitadas conforme fundamentação 
no Artigo 10, da Lei Municipal de n.º 002/2024 de 27 de fevereiro de 2024; 
 

Art. II: Os efeitos financeiros deste AVANÇO VERTICAL, serão considerados a contar 
de 01 de maio de 2026. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado do Paraná, 21 de maio 
de 2026. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANEXO I 
 

 
 

Matr. Nome Do Cargo Nível Para o Cargo Nível 
26336-1 Andrea Tozzi de Siqueira Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível B BB – 12 Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível C C – 12 
49361-1 Patricia Rodrigues Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível A A – 03 Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível B B – 03 
43257-1 Patricia Rodrigues Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível A A – 07 Professor do Ensino Inf/Fundamental Nível B B – 07 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

     PORTARIA MUNICIPAL Nº 213/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o 
Artigo 19 da Lei Municipal de nº 074/2010 de 26 
de novembro de 2010, 

 
 
 

RESOLVE EXONERAR, a pedido, encerrando 
com a INTERINIDADE, do período de 11 (onze) dias estabelecido pela Portaria Municipal 
nº 204/2026, de 14 de maio de 2026, da Conselheira Tutelar Suplente eleita pela 
Comunidade, abaixo relacionada: 
 
 

NOME CARGO DATA 
Adriana Rodakievicz Conselheira Tutelar Suplente 23 de maio de 2026 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 22 de maio de 2026 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 214/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município; e pelo artigo 93 da Lei Municipal nº 30/2004, de 15 de julho de 2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná), 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, às Servidoras abaixo relacionadas; pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias; conforme disposto no Artigo 93 da Lei Municipal nº 30/2004 de 15 de julho de 2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná); mediante apresentação de atestado médico 
específico. 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
45098-1 Elisangela Fatima Brechmz Agente Comunitário de Saúde 16/05/2026 a 11/11/2026 
55243-1 Jenifer de Almeida Rodrigues Auxiliar de Manutenção e Conservação I 04/05/2026 a 30/10/2026 
50326-1 Simone de Oliveira Professor do Ensino Infantil/Fundamental Nível B 04/05/2026 a 30/10/2026 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 22 de maio de 
2026. 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 215/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município; e pelo artigo 47, § II da Lei Municipal nº 006/2020, de 10 de março de 2020, 
 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, à Servidora abaixo relacionada; pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; conforme disposto no Artigo 47 § II da Lei Municipal nº 006/2020 de 10 de março de 2020; mediante 
apresentação de atestado médico específico. 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
1131 Andreia Amaral de Almeida Membro do Conselho Tutelar 15/05/2026 a 10/11/2026 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 25 de maio de 
2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 216/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
- ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que 
lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Artigo 47 da Lei Municipal 
de nº 006/2020 de 10 de março de 2026, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR INTERINAMENTE, a Conselheira Tutelar 
Suplente eleita pela Comunidade, abaixo relacionada, em virtude do afastamento de 
Licença à Gestante da Conselheira Tutelar Titular, a Senhora Andreia Amaral de Almeida, 
pelo período abaixo: 
 

NOME CARGO PERÍODO 
Arlene do Rocio de Oliveira Franca Conselheira Tutelar Suplente 26/05/2026 a 10/11/2026 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 25 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 217/2026. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, ainda, Artigo 38, Inciso X, da Lei Municipal nº 
049/2015 de 27 de agosto de 2015, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER a GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
QUALIFICAÇÃO (PÓS GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO), de acordo com o Artigo 38, 
Inciso X, da Lei Municipal nº 049/2015 de 27 de agosto de 2015, ao Servidor abaixo 
relacionado, em razão de Habilitação por parte do mesmo, a contar de 01 de maio de 
2026. 
 
MATR. NOME CARGO ADICIONAL 
49565-1 Clalberto Roberto de Oliveira Melo Procurador Jurídico 40 Horas 10% 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 25 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 219/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e ainda, 
Artigo 191 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º- PRORROGAR, pelo período de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de publicação deste Ato, o prazo da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, estipulada pela Portaria Municipal nº 069/2026, de 24 de fevereiro de 
2026; para apuração de possíveis irregularidades praticadas pela Servidora Pública 
Efetiva do Quadro Próprio de Pessoal, a Senhora Z. A. matrícula funcional de n.º 47XX1-
1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 

Estado do Paraná, 26 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2026 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 159/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de Veículo Tipo Hatch para o transporte sanitário, conforme termo de 
adesão Resolução SESA nº 1357/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 95.662,50 (noventa e cinco mil seiscentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 16/06/2026 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 28 de maio de 2026. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 159/2025 

 
       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2026 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 159/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
por LOTE, modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de peças originais (genuínas), 
ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviços de mão de obra (parte 
elétrica), serviços de mão de obra (mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação, 
para manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos da administração municipal. 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.623.103,60 (três milhões seiscentos e vinte e três mil cento e três 
reais e sessenta centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 16/06/2026 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 28 de maio de 2026. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 159/2025 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JANEIRO A ABRIL DE 2026

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

CONSOLIDADO

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 14/06/2023RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

141.880.000,00 141.880.000,00 9,52 19,5013.503.308,79 27.660.288,76 114.219.711,24RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

74.800.000,00 74.800.000,00 14,59 29,9110.916.515,45 22.369.365,42 52.430.634,58      RECEITAS CORRENTES

6.584.100,00 6.584.100,00 0,00 14,870,00 978.854,27 5.605.245,73            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

6.553.700,00 6.553.700,00 0,00 14,880,00 975.283,07 5.578.416,93                  IMPOSTOS

30.400,00 30.400,00 0,00 11,750,00 3.571,20 26.828,80                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

550.900,00 550.900,00 0,00 15,840,00 87.246,18 463.653,82            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES PRIVADAS DE SERVIÇO SOCIAL E DE FORMAÇÃO

550.900,00 550.900,00 0,00 15,840,00 87.246,18 463.653,82                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.387.200,00 1.387.200,00 19,43 39,42269.598,76 546.820,80 840.379,20            RECEITA PATRIMONIAL

18.600,00 18.600,00 0,00 24,710,00 4.596,62 14.003,38                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

1.368.600,00 1.368.600,00 19,70 39,62269.598,76 542.224,18 826.375,82                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO, PERMISSÃO,

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

745.500,00 745.500,00 0,00 2,450,00 18.254,81 727.245,19            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

17.100,00 17.100,00 0,00 15,580,00 2.664,00 14.436,00            RECEITA DE SERVIÇOS

17.100,00 17.100,00 0,00 15,580,00 2.664,00 14.436,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

65.511.320,00 65.511.320,00 16,25 31,6510.646.916,69 20.735.525,36 44.775.794,64            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

34.187.540,00 34.187.540,00 12,37 28,594.227.362,12 9.774.961,09 24.412.578,91                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

23.111.480,00 23.111.480,00 22,14 35,785.116.143,70 8.269.252,63 14.842.227,37                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JANEIRO A ABRIL DE 2026

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

CONSOLIDADO

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 14/06/2023RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

8.212.300,00 8.212.300,00 15,87 32,771.303.410,87 2.691.311,64 5.520.988,36                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

3.880,00 3.880,00 0,00 0,000,00 0,00 3.880,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL

3.880,00 3.880,00 0,00 0,000,00 0,00 3.880,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

67.080.000,00 67.080.000,00 3,86 7,892.586.793,34 5.290.923,34 61.789.076,66      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

67.080.000,00 67.080.000,00 3,86 7,892.586.793,34 5.290.923,34 61.789.076,66            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

3.250.000,00 3.250.000,00 0,00 47,670,00 1.549.380,00 1.700.620,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

59.860.000,00 59.860.000,00 4,32 6,252.586.793,34 3.741.543,34 56.118.456,66                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.970.000,00 3.970.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.970.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JANEIRO A ABRIL DE 2026

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

CONSOLIDADO

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 14/06/2023RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

141.880.000,00 141.880.000,00 9,52 19,5013.503.308,79 27.660.288,76 114.219.711,24SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

141.880.000,00 141.880.000,00 9,52 19,5013.503.308,79 27.660.288,76 114.219.711,24            TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

141.880.000,00 141.880.000,00 9,52 19,5013.503.308,79 27.660.288,76 114.219.711,24TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 5.443.190,84 0,00 100,000,00 5.443.190,84 0,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - RPPS

0,00 5.443.190,84 0,00 100,000,00 5.443.190,84 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO UTILIZADO PARA CRÉDITOS ADICIONAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 141.880.000,00 147.654.316,45 16.250.695,30 28.836.403,42 13.643.617,78 22.440.593,84118.817.913,03 125.213.722,61 13.582.945,94

DESPESAS CORRENTES 68.233.320,00 69.320.078,32 10.538.769,27 21.002.367,33 10.823.818,09 18.700.724,9548.317.710,99 50.619.353,37 11.607.991,90

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.543.390,00 30.383.390,00 4.768.108,77 9.278.152,84 4.780.953,07 9.274.498,8121.105.237,16 21.108.891,19 6.653.367,96

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.635.000,00 1.635.000,00 228.452,87 440.388,24 228.452,87 440.388,241.194.611,76 1.194.611,76 329.758,70

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.054.930,00 37.301.688,32 5.542.207,63 11.283.826,25 5.814.412,15 8.985.837,9026.017.862,07 28.315.850,42 4.624.865,24

DESPESAS DE CAPITAL 73.146.680,00 77.834.238,13 5.711.926,03 7.834.036,09 2.819.799,69 3.739.868,8970.000.202,04 74.094.369,24 1.974.954,04

INVESTIMENTOS 70.346.680,00 75.034.238,13 5.130.634,34 6.915.466,60 2.238.508,00 2.821.299,4068.118.771,53 72.212.938,73 1.274.572,73

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.800.000,00 2.800.000,00 581.291,69 918.569,49 581.291,69 918.569,491.881.430,51 1.881.430,51 700.381,31

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00500.000,00 500.000,00 0,00
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

CONSOLIDADO

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 14/06/2023RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 141.880.000,00 147.654.316,45 16.250.695,30 28.836.403,42 13.643.617,78 22.440.593,84118.817.913,03 125.213.722,61 13.582.945,94

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 141.880.000,00 147.654.316,45 16.250.695,30 28.836.403,42 13.643.617,78 22.440.593,84118.817.913,03 125.213.722,61 13.582.945,94

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.219.694,920,00 0,00 14.077.342,82

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 141.880.000,00 147.654.316,45 16.250.695,30 28.836.403,42 0,00 13.643.617,78 27.660.288,76 0,00 27.660.288,76

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras
Municipio de Nova Laranjeiras

Entidades Consolidadas:

Conjunto de informações em tempo real, atualizado até 28/05/2026 10:17
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo STN: 13ª edição - versão 2 - Atualizada em 09/2023

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

141.880.000,00 147.654.316,45 16.250.695,30 28.836.403,42 13.643.617,78 22.440.593,84 100,00 125.213.722,61100,00 118.817.913,03DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

3.100.000,00 3.100.000,00 353.922,36 687.216,77 353.922,36 687.216,77 3,06 2.412.783,232,38 2.412.783,23LEGISLATIVA

3.100.000,00 3.100.000,00 353.922,36 687.216,77 353.922,36 687.216,77 3,06 2.412.783,232,38 2.412.783,23Ação Legislativa

7.173.474,00 8.601.655,16 1.449.690,24 3.586.176,73 1.855.149,19 2.925.988,23 13,04 5.675.666,9312,44 5.015.478,43ADMINISTRAÇÃO

5.220.300,00 6.635.484,82 1.163.911,51 2.988.063,57 1.555.573,23 2.337.610,16 10,42 4.297.874,6610,36 3.647.421,25Administração Geral

859.800,00 872.796,34 139.828,62 271.773,40 144.067,02 271.773,40 1,21 601.022,940,94 601.022,94Administração Financeira

131.000,00 131.000,00 13.410,80 33.905,52 13.410,80 33.905,52 0,15 97.094,480,12 97.094,48Controle Interno

501.774,00 501.774,00 75.870,10 148.718,30 75.870,09 144.253,23 0,64 357.520,770,52 353.055,70Administração de Receitas

90.000,00 90.000,00 6.219,89 27.410,05 15.734,97 22.652,51 0,10 67.347,490,10 62.589,95Comunicação Social

370.600,00 370.600,00 50.449,32 116.305,89 50.493,08 115.793,41 0,52 254.806,590,40 254.294,11Demais Subfunções

85.000,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,000,00 85.000,00SEGURANÇA PÚBLICA

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00Defesa Civil

70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00Informação e Inteligência

5.555.400,00 6.230.564,57 1.957.574,42 2.332.918,62 648.157,15 963.403,36 4,29 5.267.161,218,09 3.897.645,95ASSISTÊNCIA SOCIAL

260.000,00 260.000,00 26.459,92 63.793,09 41.212,26 53.096,33 0,24 206.903,670,22 196.206,91Assistência ao Idoso

1.635.100,00 2.273.356,10 1.594.223,60 1.642.944,95 296.135,83 340.632,06 1,52 1.932.724,045,70 630.411,15Assistência à Criança e ao Adolescente

3.660.300,00 3.697.208,47 336.890,90 626.180,58 310.809,06 569.674,97 2,54 3.127.533,502,17 3.071.027,89Assistência Comunitária

265.000,00 329.000,00 55.694,59 108.319,91 42.312,66 94.809,07 0,42 234.190,930,38 220.680,09PREVIDÊNCIA SOCIAL

265.000,00 329.000,00 55.694,59 108.319,91 42.312,66 94.809,07 0,42 234.190,930,38 220.680,09Demais Subfunções

19.284.890,00 20.001.437,51 2.917.539,42 6.225.598,01 2.982.220,36 5.580.203,15 24,87 14.421.234,3621,59 13.775.839,50SAÚDE

13.712.885,00 14.300.511,56 2.032.634,59 4.318.107,97 1.959.446,74 3.734.415,05 16,64 10.566.096,5114,97 9.982.403,59Atenção Básica

3.727.680,00 3.746.600,95 679.353,99 1.497.944,76 821.448,96 1.449.183,36 6,46 2.297.417,595,19 2.248.656,19Assistência Hospitalar e Ambulatorial

1.009.500,00 1.009.500,00 120.686,27 231.453,94 116.966,77 225.180,84 1,00 784.319,160,80 778.046,06Suporte Profilático e Terapêutico

544.825,00 554.825,00 39.138,66 76.756,29 35.049,92 70.088,85 0,31 484.736,150,27 478.068,71Vigilância Sanitária

290.000,00 390.000,00 45.725,91 101.335,05 49.307,97 101.335,05 0,45 288.664,950,35 288.664,95Administração Geral

17.589.120,00 17.751.468,97 2.767.091,75 4.952.119,48 2.552.806,29 3.939.637,59 17,56 13.811.831,3817,17 12.799.349,49EDUCAÇÃO

12.068.575,00 12.230.923,97 1.951.204,04 3.483.432,05 1.753.428,39 2.533.139,01 11,29 9.697.784,9612,08 8.747.491,92Ensino Fundamental

430.000,00 430.000,00 87.286,40 98.197,20 58.918,32 58.918,32 0,26 371.081,680,34 331.802,80Ensino Superior

3.626.000,00 3.626.000,00 512.463,96 935.240,63 521.661,50 922.569,36 4,11 2.703.430,643,24 2.690.759,37Educação Infantil
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo STN: 13ª edição - versão 2 - Atualizada em 09/2023

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

252.300,00 252.300,00 9.508,28 19.463,67 9.508,28 19.463,67 0,09 232.836,330,07 232.836,33Educação Especial

1.212.245,00 1.212.245,00 206.629,07 415.785,93 209.289,80 405.547,23 1,81 806.697,771,44 796.459,07Administração Geral

1.379.000,00 1.379.000,00 62.465,58 91.308,59 26.567,81 55.410,82 0,25 1.323.589,180,32 1.287.691,41CULTURA

1.379.000,00 1.379.000,00 62.465,58 91.308,59 26.567,81 55.410,82 0,25 1.323.589,180,32 1.287.691,41Difusão Cultural

224.200,00 224.200,00 33.897,08 67.414,82 33.897,08 67.414,82 0,30 156.785,180,23 156.785,18DIREITOS DA CIDADANIA

224.200,00 224.200,00 33.897,08 67.414,82 33.897,08 67.414,82 0,30 156.785,180,23 156.785,18Assistência aos Povos Indígenas

20.039.288,00 20.345.687,25 935.496,98 1.953.855,53 876.647,34 1.666.270,86 7,43 18.679.416,396,78 18.391.831,72URBANISMO

19.114.288,00 19.600.687,25 935.039,48 1.634.431,83 846.831,34 1.346.847,16 6,00 18.253.840,095,67 17.966.255,42Infra-Estrutura Urbana

325.000,00 325.000,00 0,00 288.200,00 0,00 288.200,00 1,28 36.800,001,00 36.800,00Serviços Urbanos

600.000,00 420.000,00 457,50 31.223,70 29.816,00 31.223,70 0,14 388.776,300,11 388.776,30Demais Subfunções

3.420.000,00 3.420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.420.000,000,00 3.420.000,00HABITAÇÃO

3.420.000,00 3.420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.420.000,000,00 3.420.000,00Habitação Urbana

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00SANEAMENTO

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00Saneamento Básico Urbano

2.075.228,00 2.075.228,00 198.442,69 386.101,37 190.296,08 315.526,52 1,41 1.759.701,481,34 1.689.126,63GESTÃO AMBIENTAL

219.400,00 219.400,00 9.658,40 16.861,64 9.658,40 16.861,64 0,08 202.538,360,06 202.538,36Preservação e Conservação Ambiental

1.855.828,00 1.855.828,00 188.784,29 369.239,73 180.637,68 298.664,88 1,33 1.557.163,121,28 1.486.588,27Demais Subfunções

2.100.400,00 2.534.635,21 682.198,89 969.820,87 289.258,76 508.405,21 2,27 2.026.230,003,36 1.564.814,34AGRICULTURA

355.000,00 355.000,00 5.358,50 10.889,61 5.358,50 10.889,61 0,05 344.110,390,04 344.110,39Abastecimento

1.745.400,00 2.179.635,21 676.840,39 958.931,26 283.900,26 497.515,60 2,22 1.682.119,613,33 1.220.703,95Extensão Rural

319.105,00 319.105,00 20.197,95 40.063,96 20.197,95 40.063,96 0,18 279.041,040,14 279.041,04INDÚSTRIA

319.105,00 319.105,00 20.197,95 40.063,96 20.197,95 40.063,96 0,18 279.041,040,14 279.041,04Promoção Industrial

51.757.295,00 53.090.214,06 2.887.636,61 4.637.427,42 2.658.722,67 3.718.450,72 16,57 49.371.763,3416,08 48.452.786,64TRANSPORTE

291.765,00 291.765,00 26.627,09 51.562,78 27.430,99 51.562,78 0,23 240.202,220,18 240.202,22Demais Subfunções

1.740.800,00 2.395.220,72 978.291,89 1.167.267,33 162.907,23 296.998,75 1,32 2.098.221,974,05 1.227.953,39DESPORTO E LAZER

1.740.800,00 2.395.220,72 978.291,89 1.167.267,33 162.907,23 296.998,75 1,32 2.098.221,974,05 1.227.953,39Desporto Comunitário

5.241.800,00 5.241.900,00 950.554,85 1.630.794,01 950.554,85 1.580.794,01 7,04 3.661.105,995,66 3.611.105,99ENCARGOS ESPECIAIS

5.241.800,00 5.241.900,00 950.554,85 1.630.794,01 950.554,85 1.580.794,01 7,04 3.661.105,995,66 3.611.105,99Outros Encargos Especiais

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00 500.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo STN: 13ª edição - versão 2 - Atualizada em 09/2023

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

141.880.000,00 147.654.316,45 16.250.695,30 28.836.403,42 13.643.617,78 22.440.593,84 100,00 125.213.722,61100,00 118.817.913,03TOTAL (III) = (I + II)
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo STN: 13ª edição - versão 2 - Atualizada em 09/2023

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras
Municipio de Nova Laranjeiras

Entidades Consolidadas:

Conjunto de informações em tempo real, atualizado até 28/05/2026 10:19

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0a - Publicada em 22/10/2024
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

6.553.700,00 975.283,071 - RECEITA DE IMPOSTOS

461.300,00 10.212,951.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.887.900,00 178.726,721.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

2.248.400,00 485.749,941.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.956.100,00 300.593,461.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

58.601.900,00 18.624.583,652 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

31.244.800,00 9.249.764,672.1 - Cota-parte FPM

27.711.800,00 9.249.764,672.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

3.533.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

21.305.000,00 8.257.350,812.2 - Cota-parte ICMS

307.800,00 65.423,902.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

1.175.000,00 41.975,542.4 - Cota-parte ITR

4.569.300,00 1.010.068,732.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

65.155.600,00 19.599.866,723 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

11.013.780,00 3.724.916,734 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5.275.120,00 1.175.049,955 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

9.080.450,00 2.938.182,266 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

8.286.340,00 2.718.587,476.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

8.212.300,00 2.691.311,646.1.1 - Principal

74.040,00 27.275,836.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

794.110,00 219.594,796.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

775.600,00 219.594,796.4.1 - Principal

18.510,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.801.480,00) (1.033.605,09)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

71.793,478 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

62.394,208.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

9.399,278.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

3.009.975,739 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

9.152.243,47 1.666.957,52 129.530,1410 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 2.535.378,51 2.405.848,37

7.404.140,00 1.666.957,52 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.399.649,24 2.399.649,24

2.752.000,00 538.488,11 0,0010.1.1 - Educação Infantil 776.951,41 776.951,41

3.950.040,00 888.964,62 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 1.280.205,12 1.280.205,12

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

202.300,00 13.668,63 0,0010.1.4 - Educação Especial 19.463,67 19.463,67

499.800,00 225.836,16 0,0010.1.5 - Administração Geral 323.029,04 323.029,04

1.748.103,47 0,00 129.530,1410.2 - OUTRAS DESPESAS 135.729,27 6.199,13

0,00 0,00 0,0010.2.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

1.748.103,47 0,00 129.530,1410.2.2 - Ensino Fundamental 135.729,27 6.199,13

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO

EXERCÍCIO

2.302.150,25 57.816,40 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

2.244.333,85 1.554.039,44 0,00

2.246.298,61 1.964,76 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
Impostos e Transferências de Impostos

2.244.333,85 1.554.039,44 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

55.851,64 55.851,64 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

2.238.134,72 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.238.134,72 1.554.039,44 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

1.903.011,23 82,3315 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

2.238.134,72 2.238.134,72

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

293.818,23 23,6118 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

693.848,41 693.848,41 400.030,18
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VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

739.009,62 0,000,0019 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO
FUNDEB

63.894,65 63.854,70 39,95

694.813,98 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

63.894,65 63.854,70 39,95

44.195,64 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

5.729.746,00 610.149,60 525.164,2420 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 1.698.010,51 1.172.846,27

874.000,00 80.790,53 2.141,2720.1 - Educação Infantil 143.206,47 141.065,20

4.093.301,00 365.641,06 513.912,9920.2 - Ensino Fundamental 1.314.932,31 801.019,32

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

50.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

712.445,00 163.718,01 9.109,9820.5 - Administração Geral 239.871,73 230.761,75

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

13.417.444,47 1.873.884,32 573.870,6621 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 3.579.310,84 3.005.440,18

3.626.000,00 619.278,64 2.141,2721.1 - Educação Infantil 920.157,88 918.016,61

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

9.791.444,47 1.254.605,68 571.729,3921.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.659.152,96 2.087.423,57

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.172.846,2722 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

3.724.916,7323 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

400.030,1824 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

39,9525 - (-)   SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

4.497.692,8728 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

22,9529 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.497.692,874.899.966,68

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

291.141,47 0,00 6.972,3230 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 86.481,74 284.169,15

132.125,31 0,00 6.972,3230.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

10.838,48 125.152,99

98.603,74 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 17.160,94 98.603,74
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SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

60.412,42 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

58.482,32 60.412,42

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.659.160,00 1.082.937,0931 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.351.530,00 685.970,6631.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

599.910,00 208.575,9431.1.1 - Pessoal Ativo

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

137.155,00 66.550,6431.1.3 - PNAE

343.855,00 81.380,1731.1.4 - PNATE

1.270.610,00 329.463,9131.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 63.168,3231.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

1.307.630,00 333.798,1131.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

2.442.085,50 178.484,68 269.613,7632 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 691.932,67 422.318,91

0,00 0,00 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

2.442.085,50 169.611,95 268.485,0432.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 677.532,99 409.047,95

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 8.872,73 1.128,7232.8 -  OUTRAS 14.399,68 13.270,96

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

17.751.468,97 2.344.711,79 976.073,1733 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 4.892.921,49 3.916.848,32

16.936.968,97 2.342.544,72 728.792,7633.1 - Despesas Correntes 4.602.929,01 3.874.136,25

8.436.640,00 1.743.870,75 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 2.514.963,15 2.514.963,15

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00

8.500.328,97 598.673,97 728.792,7633.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.087.965,86 1.359.173,10

814.500,00 2.167,07 247.280,4133.2 - Despesas de Capital 289.992,48 42.712,07

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00

814.500,00 2.167,07 247.280,4133.2.2 - Outras Despesas de Capital 289.992,48 42.712,07

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

129.743,4534 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 236.219,03

208.575,9435 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.954.347,74

15.115,7936 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.726.407,94
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

323.203,6037 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.464.158,83

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

323.203,6040 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.464.158,83

Código de controle: e51176f2-ca35-4aa5-a9b6-4123765f7ab1 Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/05/2026 10:19
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01/01/2026 Período: até 30/04/2026 
Página: 1 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.39.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04240 
250.000,00 250.000,00 44.319,91 30.809,07 20.496,41 205.680,09 13.510,84 10.312,66 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.36.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04230 
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.32.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04220 
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.30.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04210 
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

   10.004.08.243.0010.5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - OBRAS E EQUIPAMENTOS - Natureza: 4.4.90.52.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04200 
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

   10.004.08.243.0010.5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - OBRAS E EQUIPAMENTOS - Natureza: 4.4.90.51.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04180 
20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 

   10.004.08.243.0010.5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - OBRAS E EQUIPAMENTOS - Natureza: 4.4.90.51.00.00 - Fonte: 00954 - Conta de despesa: 04190 
1.300.000,00 1.938.256,10 1.549.000,00 253.933,51 0,00 389.256,10 1.295.066,49 253.933,51 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.39.00.00 - Fonte: 00984 - Conta de despesa: 04245 
0,00 64.000,00 64.000,00 64.000,00 64.000,00 0,00 0,00 0,00 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.39.00.00 - Fonte: 01203 - Conta de despesa: 04247 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Critérios de seleção: 
Ordenado por: Funcional Programática 
Órgão: 10 
Unidade: 004 

 

1.657.319,91 2.292.256,10 634.936,19 1.590.000,00 1.308.577,33 348.742,58 264.246,17 84.496,41 
TOTAL GERAL 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

6.553.700,00 6.553.700,00 975.283,07 14,88RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

461.300,00 461.300,00 10.212,95 2,21 Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.887.900,00 1.887.900,00 178.726,72 9,47 Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

2.248.400,00 2.248.400,00 485.749,94 21,60 Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.956.100,00 1.956.100,00 300.593,46 15,37 Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

55.068.900,00 55.068.900,00 18.624.583,65 33,82RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

27.711.800,00 27.711.800,00 9.249.764,67 33,38 Cota-Parte FPM

1.175.000,00 1.175.000,00 41.975,54 3,57 Cota-Parte ITR

4.569.300,00 4.569.300,00 1.010.068,73 22,11 Cota-Parte IPVA

21.305.000,00 21.305.000,00 8.257.350,81 38,76 Cota-Parte ICMS

307.800,00 307.800,00 65.423,90 21,26 Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00 Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

61.622.600,00 61.622.600,00 19.599.866,72 31,81TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 8.026.500,00 7.926.500,00 2.868.651,87 36,19 2.477.302,45 31,25 1.769.216,19 22,32
Despesas Correntes 7.876.500,00 7.776.500,00 2.867.205,87 36,87 2.475.856,45 31,84 1.769.216,19 22,75
Despesas de Capital 150.000,00 150.000,00 1.446,00 0,96 1.446,00 0,96 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 3.025.000,00 3.025.000,00 1.429.694,76 47,26 1.380.933,36 45,65 640.454,36 21,17
Despesas Correntes 3.010.000,00 3.010.000,00 1.416.802,78 47,07 1.371.828,25 45,58 637.198,99 21,17
Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 12.891,98 85,95 9.105,11 60,70 3.255,37 21,70
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 968.500,00 968.500,00 203.269,30 20,99 196.996,20 20,34 160.322,70 16,55
Despesas Correntes 968.500,00 968.500,00 203.269,30 20,99 196.996,20 20,34 160.322,70 16,55
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 116.480,00 116.480,00 25.681,78 22,05 25.681,78 22,05 16.587,75 14,24
Despesas Correntes 116.480,00 116.480,00 25.681,78 22,05 25.681,78 22,05 16.587,75 14,24
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 166.000,00 266.000,00 101.335,05 38,10 101.335,05 38,10 69.118,82 25,98
Despesas Correntes 166.000,00 266.000,00 101.335,05 38,10 101.335,05 38,10 69.118,82 25,98
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.302.480,00 12.302.480,00 4.628.632,76 37,62 4.182.248,84 34,00 2.655.699,82 21,59

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

4.628.632,76 4.182.248,84Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.655.699,82

0,00 0,00(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira  (XIII) 0,00

0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

4.628.632,76 4.182.248,84(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.655.699,82

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.939.980,01

0,00 0,00Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.688.652,75 1.242.268,83Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (284.280,19)

0,00 0,00Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00

23,62 21,34PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

13,55
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas Liquidadas Pagas

Diferença de limite não cumprido 2026 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2025 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP a
pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2026 2.939.980,01 4.628.632,76 0,001.688.652,75 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.688.652,75

Empenhos de 2025 7.939.492,83 11.721.484,63 0,003.781.991,80 10.972,68 0,00 2.550,50 0,000,00 3.781.991,80

Empenhos de 2024 7.349.410,35 9.354.409,15 0,002.004.998,80 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.004.998,80

Empenhos de 2023 6.685.664,58 9.566.478,67 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Empenhos de 2022 e anteriores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Saldo inicial
(w)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas Liquidadas Pagas

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2026 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a serem compensados (XXV) (saldo inicial 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

6.022.400,00 6.022.400,00 1.402.220,91 23,28RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

4.692.400,00 4.692.400,00 1.402.220,91 29,88Proveniente da União

1.330.000,00 1.330.000,00 0,00 0,00Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

220.900,00 220.900,00 123.548,27 55,93OUTRAS RECEITAS (XXX)

6.243.300,00 6.243.300,00 1.525.769,18 24,44TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.686.385,00 6.374.011,56 1.423.165,46 22,33 1.241.553,56 19,48 801.163,36 12,57

Despesas Correntes 4.312.205,00 4.999.831,56 1.423.165,46 28,46 1.241.553,56 24,83 801.163,36 16,02

Despesas de Capital 1.374.180,00 1.374.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 702.680,00 721.600,95 68.250,00 9,46 68.250,00 9,46 51.187,50 7,09

Despesas Correntes 702.680,00 721.600,95 68.250,00 9,46 68.250,00 9,46 51.187,50 7,09

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 41.000,00 41.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 41.000,00 41.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 428.345,00 438.345,00 51.074,51 11,65 44.407,07 10,13 32.614,10 7,44

Despesas Correntes 428.345,00 438.345,00 51.074,51 11,65 44.407,07 10,13 32.614,10 7,44

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

6.982.410,00 7.698.957,51 1.542.489,97 20,04 1.354.210,63 17,59 884.964,96 11,49

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 13.712.885,00 14.300.511,56 4.291.817,33 30,01 3.718.856,01 26,01 2.570.379,55 17,97

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V +
XXXIII)

3.727.680,00 3.746.600,95 1.497.944,76 39,98 1.449.183,36 38,68 691.641,86 18,46

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI +
XXXIV)

1.009.500,00 1.009.500,00 203.269,30 20,14 196.996,20 19,51 160.322,70 15,88

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 544.825,00 554.825,00 76.756,29 13,83 70.088,85 12,63 49.201,85 8,87

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 290.000,00 390.000,00 101.335,05 25,98 101.335,05 25,98 69.118,82 17,72

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +
XXXIX)

19.284.890,00 20.001.437,51 6.171.122,73 30,85 5.536.459,47 27,68 3.540.664,78 17,70

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras
Municipio de Nova Laranjeiras

Entidades Consolidadas:

Conjunto de informações em tempo real, atualizado até 28/05/2026 10:18

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40/2026     

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026 - PMV  
 
 

CONTRATO 40/2026 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS, CONFORME CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0619559-69, QUE, ENTRE SI, FAZEM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE VIRMOND, DESTINADO À EXECUÇÃO DE PRODUÇÃO DE 
CONJUNTOS HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, NO ÂMBITO DO PROGRAMA PRÓ-
MORADIA. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA CARRA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.255.500/0001-86, sediada na Rua Santa 
Catarina, 1801, Centro, Cep: 85.350-000 Nova Laranjeiras - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Marcelo Augusto Carra. 
 
 
 
 
 
VALOR: R$ 1.769.999,93 (um milhão, setecentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e três centavos). 
 
 
 
 

VIGÊNCIA: 27 DE MAIO DE 2027. 
EXECUÇÃO: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, APÓS ORDEM DE SERVIÇO. 
DATA ASSINATURA: 28 DE MAIO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     CONCORRÊ NCI A  ELET RÔNIC A  N. º  08 /20 26-PM V         P Á G . 1  

 
 
 
 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 08/2026-PMV 
 
 

 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 08/2026-PMV, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, CONFORME CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO Nº 0619559-69, QUE, ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE 
VIRMOND, DESTINADO À EXECUÇÃO DE PRODUÇÃO DE CONJUNTOS HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE 
VIRMOND/PR, NO ÂMBITO DO PROGRAMA PRÓ-MORADIA, e Adjudicação à empresa CONSTRUTORA CARRA 
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.255.500/0001-86, vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 1.769.999,93 
(um milhão, setecentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, vinte e oito dias de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2026 
Edital Nº 005/2026 

 
 

1.  DA CONVOCAÇÃO 
 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos listados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito 
à contratação. 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
LIGIANE SVARTZ 2º 

 

 
Virmond/PR, 28 de maio de 2026. 
 
 

 
PAULO AUGUSTO MIERJAM 

(Presidente) 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 016/2026/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: WILLIAN WRZESINSKI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 016/2026, 
FIRMADO EM 02 DE MARÇO DE 2026, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2026/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO PLANILHADOS 
INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 31.071,44 (TRINTA E UM MIL, SETENTA E UM REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS 
DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, NOVO ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO DA 
CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO ITENS NECESSÁRIOS PARA A 
MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 28/05/2026.   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 007/2026/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de sete (7) pontes em 
concreto armado e pré-moldado, com 10 (dez) metros de comprimento por 6 
(seis) metros de largura e guarda-rodas, em comunidades do interior do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu– PR, com recursos do Fundo Estadual de 
Calamidades Públicas – FECAP, do Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Viação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital. SESSÃO DE ENTREGA E ABERTURA DE 
ENVELOPES: 08/07/2026, até às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 
2.572.562,26 (dois milhões, quinhentos e setenta e dois mil, quinhentos e 
sessenta e dois reais e vinte e seis centavos). AUTORIZAÇÃO: Agenor 
Bertoncelo – Prefeito Municipal. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: 
No Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Avenida Brasília, 551, Centro, ou através do 
Telefone: (46) 3194-0022, ou pessoalmente em horário de expediente das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e/ou no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 28 de maio de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 128/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FUNERARIA SANTA LUZ QUEDAS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 128/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE JUNHO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COMPLETOS PARA ATENDIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA AUXILIO 
FUNERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 31 DE MAIO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 
8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
OUTROSSIM, A CONTRATADA RENUNCIA EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO IGPM APURADO NO 
PERÍODO. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA SEXTA DO TERMO DE 
CONTRATO FIRMADO EM 01 DE JUNHO DE 2023, DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 21/05/2026. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

DISPE NSA ELET RÔ NIC A N.  °  10/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  torna público que real izará Dispensa de Licitação nº 10/2026, 
na forma eletrônica, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identificado”, no 
dia 03 de junho de 2026, horário de lances das 08:00 ás 14:00 horas, cujo 
objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DA BASE ESTRUTURAL DA ETA –  ESTAÇÃO  DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO 
SAMAE DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO –  PR,  COMPREENDENDO 
EXECUÇÃO DE RADIER ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO, SERVIÇOS 
PRELIMINARES,  TERRAPLENAGEM,  COMPACTAÇÃO  DE SOLO,  LASTRO DE 
BRITA,  CONCRETO MAGRO,  ARMAÇÕES ESTRUTURAIS E  DEMAIS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS CONFORME PROJETOS ESTRUTURAIS,  MEMORIAIS  E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,  segundo condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Aviso e seus anexos. O Termo de Referência e seus 
anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias , 900, Centro, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sitio 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 28 de maio de 2026.  

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº. 068/2026. 
De 28 de maio de 2026 

 

Ementa:  Dispõem sobre o lançamento 

do imposto predial e territorial urbano – 

IPTU e taxa de verif icação de 

funcionamento regular –  TVFR, para o 

exercício f inanceiro de 2026. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º . Ficam estabelecidas as seguintes datas para o 

pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano –  IPTU  e Taxa de 

verif icação de Funcionamento Regular –  TVFR, referente ao 

exercício de 2026. 

 

 I –  Imposto Predial e Terri torial Urbano –  IPTU 
 a) para pagamento em parcela única:  

  - até a data de 15/07/2026, com 15% de desconto.  

 b) para pagamento em seis parcelas consecutivas:  

  - 1ª parcela até 15/07/2026 

  - 2ª parcela até 15/08/2026 

  - 3ª parcela até 15/09/2026 

  - 4ª parcela até 15/10/2026 

  - 5ª parcela até 15/11/2026 

  - 6ª parcela até 15/12/2026 

 



EDIÇÃO 489010 SEXTA-FEIRA 29.05.2026PUBLICAÇÃO  OFICIAL

–

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE VIDA DOS APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS 
 

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Porto Barreiro – PORTOBARREIROPREV, ANDREA WOLFF LAGO, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONVOCA todos os aposentados e pensionistas vinculados ao Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS do Município de Porto Barreiro para realizarem a PROVA DE 
VIDA ANUAL, com a finalidade de atualização cadastral e manutenção da regularidade 
dos benefícios previdenciários. 

PERÍODO: A Prova de Vida deverá ser realizada no período de 01 de junho de 2026 a 
30 de junho de 2026. 
LOCAL: Sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto 
Barreiro – PORTOBARREIROPREV, localizada na Rua das Camélias, nº 900, Centro, 
Porto Barreiro – PR. 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: Das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, de segunda 
a sexta-feira. 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: Os aposentados e pensionistas deverão apresentar 
os documentos originais abaixo relacionados: 

 Documento oficial de identificação com foto (RG, CNH ou Carteira 
Profissional); 

 CPF; 
 Comprovante de residência atualizado, emitido há no máximo 90 (noventa) 

dias; 
 Título de Eleitor; 
 Cartão Nacional de Saúde – Cartão SUS; 
 Documentos que comprovem o estado estado civil; 
 Telefone para contato atualizado; 

–

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os aposentados e pensionistas impossibilitados de comparecer pessoalmente por 
motivo de saúde deverão entrar em contato com o PORTOBARREIROPREV para 
orientações sobre a realização da Prova de Vida em caráter excepcional. 

O não comparecimento no prazo estabelecido poderá acarretar a suspensão do 
pagamento do benefício até a regularização da situação cadastral junto ao 
PORTOBARREIROPREV, observada a legislação aplicável. 

 

Porto Barreiro – PR, 28 de maio de 2026. 

 

 

 
    ANDREA WOLFF LAGO 
    Presidente RPPS 

 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 018/2026, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor Preço 

Regime de Compra: Menor Preço, por lote 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EXAMES RADIOLÓGICOS DIVERSOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 29 de maio de 2026, até às 09:00 horas do dia 16 de 

junho de 2026. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 16 de junho de 2026, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 28 de maio de 2026. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2026 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 019/2026, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor Preço 

Regime de Compra: Menor Preço, por item 

Objeto: LOCAÇÃO DE TENDAS E BANHEIROS QUÍMICOS PARA FUTUROS EVENTOS REALIZADOS 

NO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 29 de maio de 2026, até às 10:00 horas do dia 16 de 

junho de 2026. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 10:00 horas no dia 16 de junho de 2026, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 28 de maio de 2026. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 020/2026, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor Preço 

Regime de Compra: Menor Preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECARGA DE EXTINTORES, REALIZAÇÃO DE TESTES HIDROSTÁTICOS, FORNECIMENTO, LOCAÇÃO 

E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 29 de maio de 2026, até às 14:00 horas do dia 16 de 

junho de 2026. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 16 de junho de 2026, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 28 de maio de 2026. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 

acima enumerada, assinada em 26 de maio de 2026, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 25/05/2026, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: REGIANE DAS CHAGAS HUF CNPJ Nº 33.572.088/0001-75  

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 LAVAGEM COMPLETA DE AMBULANCIA/VAN UN 350,00 97,50 34.125,00 

002 LAVAGEM COMPLETA DE AUTOMÓVEL UN 1.200,00 50,50 60.600,00 

003 LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO UN 250,00 285,00 71.250,00 

004 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS 

PESADAS 
UN 200,00 380,00 76.000,00 

006 LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICLETA UN 50,00 30,50 1.525,00 

TOTAL DOS ITENS 243.500,00 
Marquinho/PR, em 26 de maio de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 

acima enumerada, assinada em 26 de maio de 2026, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 25/05/2026, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: 65.491.800 NILSON CHAGAS DE RAMOS CNPJ Nº 65.491.800/0001-06  

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

005 LAVAGEM COMPLETA DE MICRO-ÔNIBUS UN 250,00 199,00 49.750,00 

007 LAVAGEM COMPLETA DE ÔNIBUS UN 250,00 256,50 64.125,00 

TOTAL DOS ITENS 113.875,00 
Marquinho/PR, em 26 de maio de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 22 DE JUNHO DE 2026, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 26/2026, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISÇÃO DE 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

Cantagalo, 29 de maio de 2026. 
 
 
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 II –  A Taxa de Verif icação de Funcionamento  Regular para o 

exercício de 2026, será paga em parcela única, com vencimento na 

data de 15/08/2026. 

 

 Parágrafo Único  –  O não recolhimento dos tributos nas 

datas previstas no Art.  1º Inciso I e II deste decreto sujeitará o 

contribuinte às penalidades previstas na Lei nº. 592/2019, que 

inst itui o Código Tributário Municipal.  

 

 

 

 Art. 2º . Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 28 de maio de 2026. 

  

 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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